
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1160 / 2024 

Indica-se, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, João Carlos Krug, solicitando que seja vista a possibilidade de realização esporádica da
Feira do Artesanato na Praça de Eventos.
 

JUSTIFICATIVA

A Feira do Artesanato é uma importante iniciativa cultural e econômica que valoriza os talentos locais
e promove a comercialização de produtos artesanais. No entanto, sua realização em locais fixos pode
limitar o acesso da população e a visibilidade dos artesãos.
Ao permitir a realização esporádica da Feira do Artesanato na Praça de Eventos, oferece-se uma
oportunidade para que mais pessoas tenham acesso aos produtos artesanais e para que os artesãos
possam expor e comercializar seus trabalhos em um local central e de fácil acesso.
Além disso, a presença da Feira do Artesanato na Praça de Eventos pode contribuir para dinamizar
esse espaço público, atraindo visitantes, promovendo o turismo local e fomentando a economia da
região.
Portanto, solicitamos ao Executivo Municipal que avalie a possibilidade de viabilizar a realização
esporádica da Feira do Artesanato na Praça de Eventos, em benefício dos artesãos locais e de toda a
comunidade.
 

   
Sala das Sessões, 22 de Março de 2024

Marcelo Costa
Vereador(a) - PSD
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